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ATA DE N° 024 DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª TURMA DO CONSELHO 

SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE MATO 

GROSSO DO ANO DE 2015. 

 

 

Data: 26 de junho de 2015, 08:00h      M I N U T A 

Local: Sede da OAB/MT. 

Presenças: Presidente: Mauricio Aude; Vice-Presidente: Cláudia Aquino de Oliveira; 

Secretário Geral: Daniel Paulo Maia Teixeira; Secretario Geral Adjunto: Ulisses Rabaneda 

dos Santos; Tesoureiro: Cleverson de Figueiredo Pintel. Conselheiros Estaduais: Ana 

Lucia Steffanello, Arnaldo Rauen Delpizzo, Daniela Marques Echeverria, Evandro Cesar 

Alexandre dos Santos, Heitor Correia da Rocha, Ivo Matias, Itallo Gustavo de Almeida 

Leite, José Carlos Oliveira Guimarães, Luciana Castrequini Ternero, Mauro Paulo Galera 

Mari, Samir Badra Dib, Selma Pinto de Arruda Guimaraes, Roger Fernandes, Stalyn 

Paniago Pereira, Tania Regina Ignotti Faiad e Valdir Miquelin. Conselheiro Federal. José 

Antônio Tadeu Guilhen. Registrada a presença do Membro Honorário Vitalício, o ex-

presidente Ussiel da Silva Tavares. Justificaram as ausências os (as) Conselheiros (as), 

Fabio de Sá Pereira, Luciano Salles, Paulo Sérgio Cirilo, Pedro Martins Verão, Soraide 

Castro. Item I e II – Abertura e verificação do quorum. Confirmado o quorum, o 

Presidente declarou aberta a sessão. Item III – Leitura e aprovação da ata da sessão 

anterior. Aprovada a unanimidade e sem retificações a ata da sessão anterior, realizada em 

29/05/2015.  INVERSÃO DA PAUTA. V – ORDEM DO DIA. 01) Processo nº 8.528/13 

– CLASSE III - Representação Disciplinar. EMBARGANTE: M. A. M. P. (em causa 

própria). EMBARGADO: A. R. M. (Adv. Oseias Luiz Ferreira - OAB/MT 12.860). 

RELATOR: Dr. Samir Badra Dib. Presente o Embargado. O Relator fez a leitura do 

relatório e voto, conhecendo dos embargos para no mérito rejeitá-los. Em discussão, fez 

uso da palavra a Conselheira Daniela Marques Echeverria. Em votação, aprovado a 

unanimidade o voto do relator. 02) Processo nº 7.700/12 –CLASSE I - Representação 

Disciplinar. EMBARGANTE: W. M. P. (em causa própria). EMBARGADO: C. de A. e S. 

(Adv. Juliano Alves Rosa - OAB/MT 11.722 e Hermes Rosa de Moraes – OAB/MT 

11.627).  RELATORA: Dra. Luciana Castrequini. Presente o advogado do Embargante, 

Dr. Alexandre Ferreira de Santana, OAB/MT 10.138. A Relatora fez a leitura do relatório e 

voto, conhecendo dos embargos para no mérito rejeitá-los. Em discussão, fizeram uso da 

palavra os Conselheiros Ulisses Rabaneda dos Santos, Daniel Paulo Maia Teixeira, José 

Carlos Oliveira Guimarães, Stalyn Paniago Pereira. Em votação, aprovado a unanimidade 

o voto do relator. Registrada a ressalva do Secretário Geral Adjunto, que diverge quanto à 

fundamentação da decisão, votando pelo não conhecimento dos embargos declaratórios por 

ausência de interesse recursal.  Itens 03 a 06.  Leitura e discussão das Resoluções Nº 035 a 

037, datadas de 26/06/2015, nomeando advogados (as) para integrar as Comissões 

Temáticas da OAB/MT, a saber: 03) RESOLUÇÃO Nº 034 DE 26 DE JUNHO DE 2015 

(ad referendum) - PARTE INTERESSADA: OAB-MT. ASSUNTO: Nomear a advogada 

Queren-Hapuque  Albernaz  Marques para  compor  a  Comissão  de  Saúde para o Triênio 

2013/2015; 04) RESOLUÇÃO Nº 035  DE 26 DE JUNHO DE 2015 (ad referendum) - 

PARTE INTERESSADA: OAB-MT. ASSUNTO: Nomear o advogado Rodrigo Pouso  de 

Miranda  para  compor  a  Comissão  de  Direito  Penal  e  Processo  Penal para o Triênio 
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2013/2015; 05) RESOLUÇÃO Nº 036  DE 26 DE JUNHO DE 2015 (ad referendum) - 

PARTE INTERESSADA: OAB-MT. ASSUNTO: Nomear o  advogado  para  compor  a  

Comissão  de  Estagiário para o Triênio 2013/2015; 06) RESOLUÇÃO Nº 037  DE 26 

DE JUNHO DE 2015 (ad referendum) - PARTE INTERESSADA: OAB-MT. 

ASSUNTO: Nomear a advogada Dieimes Leão para compor a Comissão de Direito do 

Trabalho para o Triênio 2013/2015. APROVADAS A UNANIMIDADE. Item IV - 

COMUNICAÇÃO DA PRESIDENCIA. O Presidente informou que a Seccional 

ingressou com a Ação Direta de Inconstitucionalidade, questionando o reajuste e a forma 

de pagamento da verba indenizatória destinada aos Deputados Estaduais de Mato Grosso, e 

como uma ação ordinária na Justiça Federal, contra União, visando garantir aos advogados, 

independente de prévio requerimento/agendamento, a vista e carga dos processos 

administrativos em tramite perante a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. Em seguida 

o Presidente falou sobre a reunião realizada com o Dr. Aristeu, diretor do Fórum de 

Cuiabá-MT, onde se discutiu sobre a possibilidade de se voltar a depositar as diligências 

dos Oficiais de Justiça, via internet, o que já estaria sendo analisado pelo setor de 

Tecnologia e Informação do TJ/MT. Ainda, foi debatida a possibilidade dos advogados 

adentrarem ao Fórum de Cuiabá, utilizando apenas a carteira da OAB, porém conforme 

pontuado pelo Diretor do Fórum naquele momento, já esta sendo estudada a possibilidade 

de se franquear aos advogados o ingresso às dependências do Fórum através de um sistema 

de biometria. Em seguida fez breves considerações acerca do Colégio de Presidente, 

ocorrido na cidade de Sorriso-MT, oportunidade em que foi inaugurada a nova sede da 

Subseção. Finalizou fazendo a leitura das diretrizes contidas na “Carta de Sorriso”. 

Palavra livre: Fizeram uso da palavra a Vice Presidente, vindo a destacar alguns itens da 

“Carta de Sorriso”, entre eles, a instalação do sistema de gravação das audiências nas varas 

da Justiça do Trabalho, que terá a finalidade dar segurança aos eventos, porém não será 

utilizada como meio de prova nos processos trabalhistas. Em seguida discorreu sobre a 

questão da informatização do sistema da OAB/MT, citando como o exemplo a Seccional 

de Maceió-AL que já se encontra totalmente informatizada e operando com um sistema 

virtual. Finalizou informando que em reunião com o Presidente do TJ/MT, este esclareceu 

que não há previsão para este ano de se reunir os Juizados Especiais em um único local. O 

Corregedor Luiz Carlos Rezende, fez um breve relato dos assuntos discutidos 5º encontro 

nacional dos Corregedores das OABs, entre eles a informatização dos processos na OAB, a 

uniformização dos procedimentos e a estipulação de nova meta, visando a redução do 

passivo processual em especial no que tange aos processos instaurados no ano de 2011. 

Informou que encaminhará a todos os Conselheiros e Relatores do TED a Carta de 

Recomendação extraída do encontro em questão. Por fim registrou os elogios direcionados 

ao Corregedor Nacional, o Conselheiro Federal pela OAB/MT, Cláudio Stabile Ribeiro, 

durante a realização do encontro nacional de corregedores. Conselheira Daniela Marques 

Echeverria, informou que a 5º Câmara cível do TJ/MT não lê os votos, mas que apenas 

anunciam os resultados dos julgamentos. O presidente informou que esta tomando ciência 

do fato neste momento e que ainda hoje será oficiado ao TJ/MT solicitado que os membros 

da 5º Câmara do TJ/MT observem as normas do Regimento Interno daquele Sodalício. O 

Conselheiro Ulisses observou que a postura da 5º Câmara usurpa dos advogados a 

prerrogativa de intervir caso haja erro de fato, conforme assegurado pelo EOAB. A 

Conselheira Ana Lúcia Steffanello, em nome da subseção de Sorriso, agradeceu a 
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deferência prestada com a inauguração da nova sede, a qual citou como sendo moderna e 

funcional. Após fez uma alerta acerca da deficiência dos serviços prestados pela da 

Secretaria Estadual de Meio Ambiente. Conselheiro Ivo Matias, registrou que na última 

reunião da comissão de gastos públicos e combate a corrupção, criou-se uma grupo para 

acompanhar as finanças do TJ/MT, porém citou algumas dificuldades na  atuação desse 

grupo, seja na questão técnica seja na questão de legitimidade da OAB. Registrou que na 

data de hoje se faz presente em Cuiabá o Ministro da Controladoria Geral da União, Valdir 

Simão, que veio a assinar o convênio “Brasil Transparente” a ser firmando com o Estado, o 

qual tem como objetivo dar cumprimento a Lei de Transparência dos gastos públicos. O 

Conselheiro Ulisses Rabaneda dos Santos, propôs que a OAB/MT aderisse a campanha 

“corrupção não” de autoria da OAB/SP, sendo deliberado que o Conselheiro Ivo Matias irá 

buscar junto aquela Seccional as informações necessárias para adesão da campanha. Não 

havendo mais inscritos, o Presidente agradeceu a presença de todos, vindo a encerrar a 

sessão às 09:h40. Eu, Daniel Paulo Maia Teixeira, Secretário Geral mandei lavrar a 

presente ata, que segue assinada por mim e pelo Presidente. 

 

 

Mauricio Aude  
Presidente  

 

 

Daniel Paulo Maia Teixeira 

Secretário Geral         


